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CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE PÓ DE
CAFÉ, AÇÚCAR E
ADOÇANTE PARA OS
FUNCIONÁRIOS,
COLABORADORES E
VISITANTES DO
INSTITUTO VITAL BRAZIL
SEDE E AS UNIDADES
FAZENDA VITAL BRAZIL E
DO NOVO SERPENTÁRIO
EM DUQUE DE
CAXIAS/XERÉM, que entre si
celebram o INSTITUTO
VITAL BRAZIL (CENTRO
DE PESQUISAS, PRODUTOS
QUÍMICOS E BIOLÓGICOS)
e a empresa J M FEITAL
ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA,  na forma
abaixo.

 

 

O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos) (IVB), sociedade de economia mista, vinculada à
Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.064.034/0001-00, Inscrição Estadual nº 80.021.739, com
sede a Rua Maestro José Botelho, 64 - Vital Brazil - Niterói - RJ - CEP: 24.230-410, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato por seu Diretor Presidente, Sr. ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE , brasileiro, médico, portador da carteira de identidade n° 28324,
expedida pelo CBMERJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.236.177-56 e por sua por sua Diretora Administrativa, Sra. STELLA ALVES
BRANCO ROMANOS, brasileira, viúva, bacharel em letras, portadora da carteira de identidade nº 01269364, expedida pelo IFP/RJ, inscrita
no CPF/MF sob o nº 639.260.247-04, e a empresa J M FEITAL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA , situada na Rua Joatuba, S/N -
quadra 10 - lote 20, Paciência, Rio de Janeiro CEP: 23.585-590 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.240.096/0001-75, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua representante legal, Sra. JULYLYANE DE MELLO FEITAL , brasileira,
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade nº 33.758.212-6 expedida pelo(a) Detran/RJ, portadora do CPF sob o nº 185.221.337-00,
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÓ DE CAFÉ, AÇÚCAR E ADOÇANTE PARA OS
FUNCIONÁRIOS, COLABORADORES E VISITANTES DO INSTITUTO VITAL BRAZIL SEDE E AS UNIDADES FAZENDA
VITAL BRAZIL E DO NOVO SERPENTÁRIO EM DUQUE DE CAXIAS/XERÉM , com fundamento no processo administrativo SEI-
080005/000836/2023 que se regerá pela Lei Federal nº 13.303 de 30 de julho de 2016, em especial pelos artigos 29, II, e pelo artigo 42 e
seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do Instituto Vital Brazil (RILC), aplicando-se a este Contrato suas disposições
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

O presente CONTRATO tem por objeto o fornecimento de pó de café, açúcar e adoçante para os funcionários, colaboradores e visitantes do
Instituto Vital Brazil SEDE e as unidades Fazenda Vital Brazil e do Novo Serpentário em Duque de Caxias/Xerém, além do público externo que
adentram nas dependências físicas da empresa conforme especificações contidas neste Instrumento e no Termo de Referência.

 

Item Cód.
Almox

Cód.
SIGA Descrição Unid.

Medida
Quantidade

Anual
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1 845 152522

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO
TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM (PREPARO): FINA-FILTRO,

FORNECIMENTO: PACOTE 500 GRAMASCOMPLEMTENO DO ITEM: Qualidade
Global mínimo 6,0Código do Item: 8955.002.0045

UNID 1.800

2 931 79138 AÇÚCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: PACOTE 1KGCódigo do Item:
8925.001.0010 KG 1.500

3 10187 135527
ADOÇANTE DIETÉTICO, APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, TIPO: NÃO CALÓRICO

COM SUCRALOSE, FORMA DE FORNCEIMENTO: 100 MLCódigo do Item:
8925.002.0024

FR 60

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO -  O fornecimento do objeto será PARCELADO, de acordo com a forma indicada no Termo de Referência (anexo I), e
no art. 188, I, b, do RILC (Regulamento Interno de Licitações e Contratos) do IVB, cuja entrega será realizada mensalmente, conforme a
solicitação do setor requisitante.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro (DOERJ), que passará a produzir todos os efeitos legais e de direito.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, por iguais períodos até o limite de 05 (cinco) anos, em conformidade com
a norma do artigo 71, da Lei Federal nº 13.303/2016 e artigo 199 do RILC do IVB.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 

I) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

II) Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente Contrato;

III) Exercer a fiscalização do Contrato por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal nº 13.303/16, nos artigos
231 e seguintes do RILC, sendo possível a alteração da fiscalização contratual por meio de ato da Diretoria Presidência do IVB, e legislações
estaduais pertinentes;

IV) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

V) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo, para fins de
aceitação;

VI) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, por meio do Fiscal do Contrato;

VII) Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ato da entrega e recusar o objeto, fixando
prazo para a sua correção;

VIII) Aplicar as penalidades para as hipóteses da CONTRATADA não cumprir o compromisso assumido com a Administração;

IX) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, em especial à aplicação de sanções, alterações e
reajustamento de preços;

X) Fornecer todas e quaisquer informações, dados, documentos e demais elementos necessários à atuação da CONTRATADA;

XI) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

XII) Cientificar a Assessoria Especial Jurídica do CONTRATANTE acerca de ilegalidade no decorrer da contratação que possa ensejar
aplicação de penalidade;

XIII) Documentar e notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção ou regularização.

XIV) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

XV) Comunicar ao fornecedor sobre possíveis irregularidades observadas no(s) material (s), para imediata substituição;

XVI) Não aceitar material em desacordo com as especificações.

XVII) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

I) Executar com vinculação, correção e qualidade o fornecimento de bens contratados, em estrita conformidade com as condições gerais da
contratação e os termos de sua proposta, do Termo de Referência e do Contrato.

II) Cumprir rigorosamente os prazos pactuados na contratação.

III) Mobilizar todos os recursos materiais e de pessoal necessários e suficientes à execução do objeto contratual, observando a legislação
aplicável e assumindo integralmente os riscos do negócio inerentes a sua atividade empresarial ou privada.

IV) O café não deverá estar em contato com embalagens não sanitárias (jornais, papelão/papel reciclado/plástico reciclado), conforme a
legislação sanitária vigente;

V) Manter-se, durante toda a vigência contratual, compatível com as condições de contratação e impedimentos, bem como com todos os
critérios e exigências de habilitação, fixados no procedimento de contratação.

VI) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos
que forem solicitados pela Contratante;

VII) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito
entendimento do objeto deste Termo de Referência;

VIII) Substituir no todo ou em parte em que se verificarem desconformidade com as especificações técnicas do produto;

IX) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados.

X) Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente ao IVB ou a terceiros, não havendo qualquer flexibilização de tal responsabilidade
em decorrência da existência de acompanhamento e fiscalização da execução por preposto designado pelo IVB.

XI) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para a adoção das providências cabíveis;

XII) Todos os produtos deverão ser de primeira linha, e deverão ter a data de fabricação mais próxima possível da data de entrega. Não serão
aceitos produtos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais apenas para atender ao
Termo de Referência.

XIII)  Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do
Termo de Referência;

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024,
assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 2971.10.303.0495.8345

2961.10.122.0002.2923

2961.10.303.0495.2924

 

Fonte de Recursos: 1500100000000

Natureza das Despesas: 3390

 

PARÁGRAFO ÚNICO –  As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias supervenientes,
devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
 

Dá-se a este contrato valor total estimado de R$ 46.124,40 (quarenta e seis reais e doze centavos e quarenta centavos).
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do Termo de Referência, do cronograma de
execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão especialmente designada pelo Diretor
Presidente, conforme Ato de Nomeação Portaria IVB – DP n° 002/2023, em conformidade com os Decretos Estaduais n° 46.188/2017 e n°
45.600/2016 e na Lei do Estado do Rio de Janeiro n° 287/1979.
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PARÁGRAFO SEGUNDO –  O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, desde que
atendido os seguintes parâmetros:

 

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;

b) Qualidade do produto;

c) Pontualidade na entrega

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em
registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 48 (quarenta e oito) horas, para ratificação.

 

PARÁGRAFO QUARTO –  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

 

PARÁGRAFO QUINTO – A Instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da
Administração.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e
convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, devendo a CONTRATADA, comprovar a sua
regularidade mensalmente, sendo essa condição imprescindível para realização do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 46.124,40 (quarenta e seis reais e doze centavos e
quarenta centavos) a ser realizado de forma parcelada, devendo ser pago diretamente na conta corrente de n° 4512-8 e agência de nº 2970 de
titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado, salvo exceções a serem analisadas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao IVB, sito à Rua Maestro José Botelho, 64 –
Vital Brazil – Niterói/RJ, acompanhada de comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante
atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei Estadual nº 287/79.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento da parcela será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data da entrega, e da
atestação total ou parcial da Nota Fiscal pelos fiscais do Contrato, sendo que, nas Notas Fiscais, deverá constar o mesmo CNPJ da Proposta.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo(s)
agente(s) competente(s).

 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 20
(vinte) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e juros moratórios de 0,5%
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao
mês pro rata die.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.

 

PARÁGRAFO OITAVO – A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste,
devendo ser observadas as determinações previstas nos artigos 60 e seguintes da Lei Estadual nº 3149/80.

Anexo CONTRATO N° 030/2024 (88373413)         SEI SEI-080005/000836/2023 / pg. 4



 

PARÁGRAFO NONO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da vigência inicial do contrato, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste
financeiro a ser aplicado através do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), devidamente demonstrado por meio da memória
de cálculo respectiva.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
corridos antes do término do contrato, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços que fundamenta o reajuste.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 13.303/2016,
mediante Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na Cláusula Quarta e nas demais cláusulas e hipóteses
previstas nos artigos 224 e seguintes do RILC do IVB, bem como, nas condições previstas nos artigos 472 a 480 da Lei n° 10.406/02, que
institui o Código Civil Brasileiro, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado
a CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação, judicial ou extrajudicial,
operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

Para aplicação de qualquer sanção administrativa devera(m) ser observado(s) as regras previstas nos artigos 82 a 84 da Lei Federal nº
13.303/2016 e artigos 249 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) do Instituto Vital Brazil, Lei Estadual nº
287/1979, Decreto Estadual nº 3149/1980 e Lei Estadual 5427/2009.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A falta de entrega do objeto total ou parcialmente, poderá implicar na multa de mora prevista no artigo 42, do
Decreto Estadual 3149/80 e/ou Lei Estadual nº 287/79, artigo 227.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Independentemente da aplicação da sanção e da rescisão do contrato, nada obsta a propositura de qualquer ação
judicial, visando o ressarcimento pelos danos causados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência (anexo I).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MATRIZ DE RISCOS
 

As partes deverão observar a Matriz de Riscos, contendo a definição de riscos, a descrição, a atribuição do risco, a intensidade do impacto e a
expectativa de ocorrência, determinada no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, nos termos do art. 69, X, da Lei Federal n°
13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

Após a assinatura do Contrato, deverá seu extrato ser publicado dentro do prazo de 10 (dez) dias no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia
autenticada do Contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.
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PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO
 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói - RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por se acharem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento, consciente e espontaneamente, perante duas testemunhas.

 

 

Niterói, em 29 de novembro de 2024.

 

 

INSTITUTO VITAL BRAZIL
 

Sr. ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE
Diretor Presidente

 

Sra. STELLA ALVES BRANCO ROMANOS
Diretora Administrativa

 

J M FEITAL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA
 

Sra. JULYLYANE DE MELLO FEITAL
Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:
 

1. ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA

2. INGRID ALMADA DE ANGELIS MATA

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

 

 

1 – OBJETIVO
 

Contratação de empresa para o fornecimento de pó de café, açúcar e adoçante para os funcionários, colaboradores e visitantes do Instituto Vital
Brazil SEDE e as unidades Fazenda Vital Brazil e do Novo Serpentário em Duque de Caxias/Xerém.

 

2 – JUSTIFICATIVA
 

A contratação justifica-se pela necessidade de abastecimento de pó de café, açúcar e adoçante, com reposição gradativa, visando o atendimento
das demandas de consumo do Instituto Vital Brazil S/A, sua Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém, além do público externo que adentram
nas dependências físicas da empresa, por um período de 06 meses, podendo ser renovado o contrato até 60 (sessenta) meses.

 

2.1- JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO (MEMÓRIA DE CÁLCULO)
 

O quantitativo foi baseado no mínimo necessário para o atendimento da demanda do Instituto Vital Brazil, sua Fazenda Vital Brazil e do Novo
Serpentário em Duque de Caxias/Xerém.
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CAFÉ - Pacote 500 gramas150 kg mensal - 300 pacotes de 500 gramas mensal - À Vácuo
moído e torrado – Código 845
PARCELA 01 02 03 04 05 06 Total
IVB 280 280 280 280 280 280 1.680
Fazenda 10 10 10 10 10 10 60
Xerém 10 10 10 10 10 10 60
Total 300 300 300 300 300 300 1.800

AÇÚCAR - Pacote 1 Kg.250 kg mensal - 250 pacotes de 1 Kg. mensal - refinado –
Código 931
PARCELA 01 02 03 04 05 06 Total
IVB 200 200 200 200 200 200 1.200
Fazenda 30 30 30 30 30 30 180
Xerém 20 20 20 20 20 20 120
Total 250 250 250 250 250 250 1.500

ADOÇANTE - Frasco 100 ml mensal - Sucralose / Stevia10 frascos
mensais - de 100 ml - A Base de Sucralose / Stévia – Código 10187
PARCELA 01 02 03 04 05 06 Total
IVB 8 8 8 8 8 8 48

Fazenda 1 1 1 1 1 1 6
Xerém 1 1 1 1 1 1 6
Total 10 10 10 10 10 10 60

 

2.2- HISTÓRICO DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR

F Pereira Comércio de Produtos Alimentícios EIRELLI – Contrato 009/2022 – Aquisição de Café  em pacotes de 500 gramas - À
Vácuo moído e torrado.
Valor Total do Contrato: R$ 95.952,00 (noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais).
Valor Unitário do Café: R$ 19,99 (dezenove reais e noventa e nove centavos) o pacote de 500g.

Processo E-08/005/36/2020

Solamaris do Rio Fornecedora de Frutas e Legumes Ltda – Contrato 045/2020 – Aquisição de Gêneros Alimentícios.
Valor Total do Contrato: R$ 69.016,80 (sessenta e nove mil, dezesseis reais e oitenta centavos).
Valor Unitário do Açúcar: R$ 4,68 (quatro reais e sessenta e oito centavos) o pacote de 1Kg.
Valor Unitário do Adoçante: R$ 5,24 (cinco reais e vinte e quatro centavos) o frasco de 100 ml.

 

2.3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO:
 

Considerando o Enunciado nº45 da PGE-RJ, justifica-se a divisão da presente aquisição se viabilizará por itens possibilitando a participação de
maior número de interessados, o que, consequentemente, aumenta a competitividade do certame e viabiliza a obtenção de melhores propostas, sem
perda da economia de escala.

 

3 – OBJETO

 

Item Cód.
Almox

Cód.
SIGA Descrição Unid.

Medida
Quantidade

Anual

1 845 152522

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO
TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM (PREPARO): FINA-FILTRO,

FORNECIMENTO: PACOTE 500 GRAMASCOMPLEMTENO DO ITEM: Qualidade
Global mínimo 6,0Código do Item: 8955.002.0045

UNID 1.800

2 931 79138 AÇÚCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: PACOTE 1KGCódigo do Item:
8925.001.0010 KG 1.500

3 10187 135527
ADOÇANTE DIETÉTICO, APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, TIPO: NÃO CALÓRICO

COM SUCRALOSE, FORMA DE FORNCEIMENTO: 100 MLCódigo do Item:
8925.002.0024

FR 60
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4 – PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
 

Prazo: por um período de 06 meses, a contar a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
podendo ser renovado o contrato até 60 (sessenta) meses.

Local de entrega: Sede do Instituto Vital Brazil localizada na Rua Maestro José Botelho, 64, Vital Brazil, Niterói/RJ - Cep: 24.230-410.

Entrega: A entrega será realizada mensalmente, conforme a solicitação do setor requisitante.

Horário: de 08h00min as 11h00min, e de 12h00min as 16h00min, de 2ª (segunda-feira) à 6ª (sexta-feira).

Telefone e e-mail para agendamento: Rosa Maria Sousa Moreira: (21) 2711-9223 Ramal 260/198.

E-mail: rosa.moreira@vitalbrazil.rj.gov.br / gerenciadeservicos@vitalbrazil.rj.gov.br

 

5- AMOSTRAS
 

A amostra (01 unidade de cada item) será apresentada pela empresa arrematante por ocasião da licitação e na fase de julgamento das propostas,
consubstanciado no inciso II, artigo 47, da Lei nº 13.303/2016.

A amostra deverá ser entregue na Gerência de Serviços do Instituto Vital Brazil, sito à Rua Maestro José Botelho, nº 64 - Vital Brazil - Niterói /
RJ, para conferência do produto com as especificações solicitadas no presente Termo.

 

6 - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO

A metodologia de avaliação e aceite será de acordo com os seguintes parâmetros:

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;
b) Qualidade do produto;
c) Pontualidade na entrega.
 

7 – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

O Acordo de Nível de Serviço é um instrumento de verificação dos padrões mínimos de qualidade e eficiência dos serviços prestados pelo
contratado, de forma a permitir à Administração Pública a fiscalização e supervisão dos serviços durante a execução do contrato. No caso em tela
dispensa-se a aplicação do ANS, uma vez que o Termo de Referência não objetiva a contratação de serviços e sim aquisição de pó de café, açúcar
e adoçante.

 

8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Apresentar documentação através de Atestado(s), Certidão(ões) de capacidade técnica (s) ou Contrato(s) de fornecimento que comprove(m) que a
Licitante tenha fornecido satisfatoriamente, para órgãos públicos da administração pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou
ainda, para empresas privadas, materiais de natureza idêntica ou similares do presente termo compatíveis em características e com a(s) quantidades
mínima(s) limitadas a 50% (cinquenta por cento), do objeto desta licitação. Para a comprovação da quantidade mínima prevista, será admitido o
somatório de atestados.

 

9 – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos do IVB, cuja Fonte, Programa, Ação e Elementos serão
informados em instrumento específico no decorrer do processo administrativo.

 

10 – PAGAMENTO
A forma de pagamento será parcelada, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de entrega.

 

11 - GARANTIA

Visando atender aos princípios da economicidade e da obtenção de competitividade para a seleção da proposta mais vantajosa, não será exigida a
prestação de garantia.

 

12 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO:
A gestão, a fiscalização e a execução encontram-se descritas de forma exemplificativa nas obrigações da Contratada e serão regulamentadas e
direcionadas através das determinações previstas nos artigos 231 e seguintes do RILC do IVB, sendo possível a alteração da fiscalização
contratual por meio de ato da Diretoria Presidência.

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência;
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo, para fins de
aceitação;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades verificadas no gênero fornecido, para que seja substituído ou
corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do presente
Termo de Referência;

b) O café não deverá estar em contato com embalagens não sanitárias (jornais, papelão/papel reciclado/plástico reciclado), conforme a legislação
sanitária vigente;

c) Substituir no todo ou em parte em que se verificarem desconformidade com as especificações técnicas do produto;

d) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos
que forem solicitados pela Contratante;

e) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito
entendimento do objeto deste Termo de Referência;

 

15 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS
 
Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, taxas,
fretes, transportes, garantia dos produtos e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

Todos os produtos deverão ser de primeira linha, e deverão ter a data de fabricação mais próxima possível da data de entrega. Não serão aceitos
produtos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais apenas para atender ao Termo de
Referência.

Os itens objeto da presente aquisição caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos
fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

 

16 -POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
 

Informamos que será vedada à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta competitividade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de supri
os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
Entretanto, no caso em tela, verifica-se que eventual formação do tipo para participação da referida licitação poderia causar restrição na
concorrência, bem como a manipulação dos preços, prejudicando a economicidade.
Assim sendo, caso surja licitante que se sinta prejudicado com a escolha administrativa, poderá impugnar o edital apresentando suas razões
específicas à consideração da Administração que, em autotutela, poderá rever sua posição.
Desta feita, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio para o caso concreto é o melhor atende ao interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e da moralidade.

 

17- RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
Gestora
Rosa Maria Sousa Moreira - ID 2698833-0

 

Fiscais
Márcio de Castro Salomão - ID 616876-0

José Sebastião Ferreira Dos Santos - ID 2698844-5.

 

18- DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES:
 

Matriz de Riscos
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MATRIZ DE RISCOS

DEFINIÇÃO
DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DE RISCO
INTENSIDADE
DE IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a

terceiros

Custos por
prejuízos

causados a
terceiros

CONTRATADA ALTO BAIXA

O CONTRATO deve
prever que nesses

casos os custos
deverão ser arcados

pela CONTRATADA,
e que poderá contratar

seguro.

Mudança das
normas

Alterações na
legislação ou
outras normas
que impliquem
em aumento de

custos ou
diminuição de

receitas

CONTRATANTE/CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Respeito ao ato
jurídico perfeito,

estabilidade
institucional e

contratual,
reequilíbrio

econômico financeiro.

Alteração da
carga tributária

Alteração de
carga tributária

incidente sobre o
Contrato

CONTRATANTE/CONTRATADA MEDIO ALTO Reequilíbrio
econômico financeiro.

Problemas de
liquidez

financeira

Contratada
apresenta

problemas de
caixa,

impossibilitando
a continuidade
dos serviços

CONTRATADA ALTO BAIXA

Exigência de
demonstrativos
financeiros da

CONTRATADA,
exigência de capital

social mínimo
compatível com o

valor estimado para a
contratação.

Atraso na entrega
Atraso na entrega

pela
CONTRATADA

CONTRATADA ALTO BAIXA

Profissionais
qualificados,
fiscalização e

notificação pelo Fiscal
de Contrato e sanções

contratuais.

Custos
trabalhistas

Todos os custos
trabalhistas, bem

como custos
gerados por ações

trabalhistas ou
custos acima do

estimado

CONTRATADA ALTA ALTA

Fiscalização adequada
do Contrato e

cumprimento das
obrigações
trabalhistas.

Assistência jurídica.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos
causados pela

CONTRATADA,
em razão dos

serviços
prestados

CONTRATADA BAIXO MUITO BAIXA

O Contrato deverá
prever que as multas

por irregularidade
deverão ser arcadas

pela CONTRATADA.

Rescisão do
Contrato

Rescisão
contratual por

consenso entre as
partes

CONTRATANTE/CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser
prevista no Contrato.

Rescisão do
Contrato por

decisão judicial

Rescisão
contratual por

ação movida pela
CONTRATADA

CONTRATANTE ALTO MUITO BAIXO

Indenização deve ser
prevista no Contrato e

no Termo de
Referência.

RISCOS AMBIENTAIS
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Impacto
ambiental e

custos
ambientais por
multas e ações

civis

Custos de multas
ou ações civis

públicas pela não
adoção de

procedimentos
adequados à

proteção do meio
ambiente

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXA

O Contrato prevê
obrigação da

CONTRATADA em
adotar procedimentos
visando a proteção do
meio ambiente, tais
como: campanhas

preventivas/educativas
aos seus funcionários
e práticas rotineiras na

empresa e junto a
força de trabalho.

 

TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO POR:

Ester S. F. Alencar -Colaboradora IBPG

Com informações técnicas de: Rosa Maria Sousa Moreira - ID: 2698833-0

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO POR: Stella Alves Branco Romanos ID 34271872.

 

Niterói, 29 novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por JULYLYANE DE MELLO FEITAL, Usuário Externo, em 11/12/2024, às 11:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Stella Alves Branco Romanos, Diretora, em 11/12/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Otávio Chieppe, Presidente, em 11/12/2024, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ingrid Almada de Angelis Mata, Analista, em 11/12/2024, às 12:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Matta, Analista, em 11/12/2024, às 13:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 88373413 e o código CRC ED1FB20F.

Referência: Processo nº SEI-080005/000836/2023 SEI nº 88373413

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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